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Estado do Piaui 
CÃMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

AI.a da sessão de posse da mesa diretora da Câmara. Municipal de Caxingó, Eslado do 
Piaul, para o biênio 2.019/2.020. 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2.019, às 10:15 reuniram-se em caráter 

so.lene, os nobres edis infra-assinados., no prédio sede da Câmara Municipal, situado à 

Rua Domingos Neris, 53, Cenlro, Ca~ingó, Estado do Piaul , sob a presidência do Sr. 

Pedro de Brito Madhado, que após verificar qu6fum legal, declarou abértos os trabalhos 

da presente seSSào solene de posse da mesa diretora - biênio 2.01912.020, com a 

seguinte composição: Presidente - Renato Neris Veras Filho, Vice-Presidente - Pedro 

de Brito Machado, Secrelário - José dos Remédios de Sousa Carvalho, e Tesoureiro -

Bruno Almeide Silva Oliveira. Dando continuidade aos trabalhos, o Sr. presiden1e Pedro 

de Brno Machado, convidou o presidente eleito Sr. Renato Neris Veras Filho à tomar 

posse na presidência desta Egrégia Casa de Leis, realizado o procedimento. regimental, 

o mesmo declarou empossada a. mesa diretora biênio 2.019/2.020, com a composição 

acima cilada. Já sob a presidência do Sr. Renato Nem; Veras Filho, o mesmo usou a 

palavra para agradecer aos colegas e a todos aqui presentes, disse que comandará a 

Casa pelos próximos dois anos, seguindo o que del.ermina a lei e o Regimento Interno. 

Nada mais havendo à traiar, o Sr: presidente declarou encerrada a presente sessã,o e. 

solicitou da assessoria da1 rTI?fª, gue ~"rp\,_se a pre,sente ª!ª de acordo com o artigo 
108 do Regimento Interno, ~ ,.após lid&~e achada confçiiThe,· vai assinada pelo Sr. 

presidente e demais vere~ · $' ptetentes. ' . .- :· •· · -~ 

Renato Neris veras F-ilho ~,;J,-;;;;. ~ .. 7Jl ,,. :9 :t~_:.,; 
Pedro de Brito Machado . ,. .G ~ ,>,-( ~ é.~L " º: J AI 
José dos R_:médlos de _so_usa C. arvalho~~ ~ , ~ ·:dt ~-10-~~ 
Bruno Almeida Silva Oliveira 13~ ~ 4 _lilrA O&ú,,1av-
/ºªº Araújo Miranda ~ /r,,,,.·J ;Á,Ah-• ,/. 

Cartório Thomaz Romão 
Coolarca de 8uriti dos Lopes 

Rai"nunclo Non,no clé Ale:ãn1ara SOusa 
Prlmel~ Tabelllo Põblleo 

Clefdi n11 Atvei C11«bso 
E,scrwml!! C~-•sada Suboli1uU., 

Rua Tábéli.l M' d~ R11m,dlos sousa Lucas Ma111us n•a1 - t1tmro 
Fone: ra~: (86) USl-1242 

e E R T I F I e O que a presente Ata, foi REGISTRADA, sob n• 859 

às fls. 155/155v do Livro ·s·· de Registro de Titulas e Documentos, deste Cartório. 

Buriti dos Lopes. 07 de Janeiro de 2019 

cfktu,.vdtu,dkrrdn:c'. 
, CLEIDIANA ALVES CARDOSO 

ESCREVENTE COMPROMISSADA SUBSTITUTA 

Cleidlana Alves Cardoso 
~~Sd,ula 
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Projeto de Lei n• 001/2018 
(Lei n• 17"2019) 

PI 

Gllbués-P I, 1,2 de Março ae 2018 

~ D Cora, no RimliclmiN'Wõ ... Agua 
• ~ B6tnc• nos ~ • ª"
DI-IIIIIIM'Yrdos • d.A OtlrrN ~,--

O Prosklent aa Camara Munlcipal <18 GilbuêS, Estooo do Piaul . 1.-z $;lbér que " 
Cimara manteve e ele promulga. nos termos da Lei Orgânica , a seguinte Léi: 

Art. 1• . Fies ll'Qlbida, neste Munlcl.l)lo, a Interrupção no lornoclmcoto do âgua pela 
Agesplsa (Àguas e Esgotos do Plaul SA) e de energia Elatrollrás (DiUríbu~ao Plaul), flOI" 
inadimpléncla ao consumiaor., nos d ias que antecederem a sflbados. domingos e fe.-fados. 

Art. 2". A Age,;pisa (Ág1.1<'s e ,:i;golos do Piuul SA), re9')0nsllvffl peto lomeolmento 
de água no Munic lplo, eu Eletrobrás (Olstr11xJlçlo Pleui) pode,ão elel.uar a ln terrupç,10 nos dias 
in,;liclildoo no A<1. 1 • e penes noo seguintes hip()teses: 

1- Cuandõ nouver p1arr1ao dê ateMJmen10 pata SOliCiléÇAO de religaçao aos sêbados. 
domingos e feriados. 

11 - Quando as ligações IIV8ram sklo malizadas m8dàante l'rauae ou de l'omia 
clandestlna. 

Ili - Mediante cumprimenlo e determinação judiciei. devidamente cientificede aos 
habitantai, do ill'>(rvel que ficará "8111 o fornecimento do serviço. 

IV - Por mo1i.o de acidente que coloque em risco o patrimônio de terceiros, a 
segurança ou o bem é:!õtar de pessoas ou ;;,,m,; vivó&, medi,mtà roquerimento ~•.,mente 
fonnalizado pot autoridade compelente, com a defesa civll e o carpo de bombeiros. 

V - Para a mclhona do atcndlmonlo da oalctividad , cm carátar emo..-gcncla1,, desdQ 
Q.ue a oessaç,'lo do fornecimento não perdure por mas de 06 horas., durante o próp,io d1a do 
desligamento. 

Art. 3". Esta Lei enlrtl em vigor ne data de sua publlcaçoo, revogada as dlsposlQões 
em contrário. 

Saia da Presidência - 28 diás de junl'IO de 2019, 86" ano da émáoo.páÇãO. 

-Câmara Municipal de Gilbués - PI 
Rua Fausto Lustosa - 89 - CEP: 64.930 000 -Gilbuês - PI 

(Oxx89) 3578-1237- CNPJ.: 23.624.2 18/0001·23 
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Oficio n• 09/2018 

Ao 
Exmo Sr. P'8felto Municipal de Gilbues 
Leonardo de Morais Matos 

Assunio. Encam.i hamento do Projeto de Lei 11• 001n8. 

Sr. Prefeito, 

Gilbués - PI, 12de MARÇO de 2018. 

Cumprimento V. E:xa., lempo em que encaminho para as providências cabiveis o f\\OJETO DE LEI 
N!" 001/2018 - Que proiba o corta da fomac:imenta da iglUI • energia allllrica noa hortr1oa • 
dlH detannlnadoa • di outras provtdlncla■, ~ado por unanimidade dos presentes em 
seS$âo realizad.i em 12 do rné$ em curso, 

Sendo se para o momenlO, subscreYo-me • 

Atenâosamell\e, 

~~ 
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